










Reconhecer os pontos positivos e as boas práticas 
no ensino público brasileiro, combatendo a ideia 
de que apenas as iniciativas empresariais são bem-

sucedidas nessa área. Com esse objetivo, Tribunais de Contas 
de todo o país desenvolveram o estudo “Educação que Faz a Di-

ferença”, por meio do qual 118 redes municipais de todas as regiões 
do país foram contempladas com o Selo de Qualidade, em razão dos 

avanços obtidos no ensino fundamental. No Maranhão, apenas a rede 
pública do município de Porto Franco, na região sul do estado, foi con-

templada com o selo.
O estudo foi lançado no fi nal de julho passado, no canal do Comi-

tê Técnico da Educação do Instituto Rui Barbosa (CTE-IRB). Segmento 
acadêmico do sistema Tribunais de Contas, o IRB é voltado para o aper-
feiçoamento técnico das cortes de contas, por meio de pesquisas e estudos. 
O estudo “Educação que Faz a Diferença” foi realizado com o apoio da As-
sociação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon) e do 
Conselho Nacional dos Presidentes dos Tribunais de Contas (CNPTC).

De abrangência nacional, a pesquisa mapeou redes municipais com 
bom desempenho no Ensino Fundamental e identifi cou as principais 
práticas de gestão e de acompanhamento pedagógico e administrativo 
adotadas. O trabalho envolveu pesquisa de campo com a participação 

de 65 técnicos de todos os 28 Tribunais de Contas brasileiros. Ao 
todo, foram visitadas 116 escolas de 69 redes de ensino, localizadas 

em todos os Estados.
De acordo com a auditora do TCE maranhense, Helvilane 

Araújo, a proposta visa não somente reconhecer o sucesso 
dessas redes, mas sobretudo identifi car porque elas deram 

certo, coletando e divulgando boas práticas em Educação. 
Na esfera do TCE maranhense, a ideia agora é divulgar 

o trabalho, incentivando os municípios a adotarem 
as boas práticas identifi cadas. “Vamos repassar 

todo o material para os secretários de Educa-
ção”, afi rma.

Fazendo a diferença

Estudo de TCs premia boas práticas 
em Ensino Fundamental público em 

todo o país com selo de qualidade
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“Em nossa pesquisa identifi camos o investimento feito 
na formação dos professores, a correta utilização do PCCS, 
e a atuação da atual gestora da pasta como fatores que mais 
contribuíram para os bons resultados do município”, diz 
a auditora. “O que a rede de ensino de Porto Franco tem 
de mais forte é o compromisso dos professores, a vontade 
deles de fazer uma educação melhor, de apoiar o aluno que 
está em situação mais difícil, a busca pelo envolvimento 
dos pais”, observa Helvilane Araújo, que destaca ainda a 
parceria da secretária de Educação com as escolas. 

Por dentro do projeto
O projeto “Educação que Faz a Diferença” nasce a partir 

de um cenário que inquieta tanto o Interdisciplinaridade e 
Evidências no Debate Educacional (Iede) como o Instituto 
Rui Barbosa (IRB): o Brasil tem boas escolas e redes de 
ensino públicas, mas não conhecemos a fundo quais são 
elas e o que fazem para obter esses resultados positivos. 
Nós só sabemos que, em um universo de 5.570 municípios e 

mais de 101 mil escolas públicas de Ensino Fundamental, o 
número de redes ou unidades de ensino de referência deve-
ria ser muito maior. Primeiramente, é importante explicar 
que, para determinar se uma escola ou rede de ensino é 
de boa qualidade, não basta apenas analisar a aprendiza-
gem de seus estudantes. Há vários fatores que infl uenciam 
os resultados, como as oportunidades educacionais que os 
alunos têm fora da escola e os desafi os de gestão escolar 
e de sala de aula em contextos mais vulneráveis, em que 
há baixa motivação intrínseca de crianças e jovens para 
aprender. Esses fatores são muito infl uenciados pelo con-
texto socioeconômico das famílias e pela valorização que 
a sociedade, de uma forma geral, dá à Educação – nesse 
sentido, em perspectiva internacional, sabemos que os de-
safi os que o Brasil tem são muito superiores aos dos Países 
desenvolvidos. Contudo, embora em número bastante dis-
tante do desejável, há, sim, ótimas escolas públicas de En-
sino Fundamental e Médio no País e redes que estão conse-
guindo avanços signifi cativos e que, muitas vezes, não são 
devidamente reconhecidas.

(*) Extraído da apresentação do estudo
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Com a publicação do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, o Pregão Eletrônico, antes con-
siderado método preferencial de aquisição pelo 

poder público, agora é obrigatório para os órgãos da ad-
ministração pública federal direta, autarquias, fundações e 
fundos especiais, e também aos entes que utilizam recursos 
federais.

As novas regras resultaram no aumento da demanda 
por esta modalidade licitatória, expondo a necessidade 
de capacitar os empreendedores que pretendem contratar 
com a administração pública e órgãos públicos que desejam 
realizar pregão eletrônico da forma correta. Atentos a isso, 
o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA), 
através da Escola Superior de Controle Externo (Escex), e 
o Sebrae maranhense firmaram parceria para a produção 
de videoaulas sobre este tema.

O analista de políticas públicas do Sebrae, Carlos Vi-
tor Costa Barros, explica que o objetivo das instituições ao 
produzir este curso é ensinar os empreendedores a nego-
ciar com a administração pública com credibilidade, além 
de fornecer ao poder público informações sobre os pro-
cedimentos necessários para a realização dos pregões ele-
trônicos, estimulando a prática que em diversas situações 
se torna obrigatória. “Muitas empresas não sabem como 
vender para o poder público, geralmente elas desconhecem 
os procedimentos para participar do processo legal de lici-
tação por pregão eletrônico, perdendo a oportunidade de 
expandir seu negócio. Nossa estratégia é capacitar tanto 
as empresas quanto o poder público para fazer valer essa 
obrigatoriedade”, esclarece.

Fazendo 
Valer

Tribunal de Contas e Sebrae 
produzem videoaulas sobre 

Pregão Eletrônico

“Muitas empresas não sabem como vender para 

o poder público, geralmente elas desconhecem 

os procedimentos para participar do processo 

legal de licitação por pregão eletrônico, 

perdendo a oportunidade de expandir seu negócio. 

Nossa estratégia é capacitar tanto as empresas 

quanto o poder público para fazer valer essa 

obrigatoriedade.”
Carlos Vitor Costa Barros 
Analista de Políticas Públicas do Sebrae
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O Tribunal de Contas maranhense além de colaborar 
com com o suporte técnico, oferecendo locação para a gra-
vação das videoaulas, que foi realizada nos dias 01 e 02 de 
outubro, no estúdio da Escex, também contribuiu com o 
suporte institucional, com a participação do secretário de 
Fiscalização do TCE, Fábio Alex de Melo, que apresentou 
esclarecimentos sobre o pregão eletrônico.

De acordo com o secretário, as aulas foram compostas 
por duas etapas. “No primeiro momento o público-alvo são 
as prefeituras, que precisam realizar pregão eletrônico pela 
nova obrigação, que deverão aprender sobre as novas téc-
nicas e os desdobramentos da legislação nova. Em seguida, 
é a vez de capacitar os empreendedores, para que estes sai-
bam como contratar e oferecer propostas para a adminis-
tração pública. Nessa etapa, o Sebrae explica os procedi-
mentos para a participação das empresas e o TCE esclarece 
sua função no processo de fiscalização dessas contratações 
e ainda como o empresário, caso tenha seu direito violado 
durante o certame, pode demandar a corte de contas”, ex-
plica Fábio Alex.

O gestor da Escola Superior de Controle Externo, Ri-
bamar Nojosa, considera de fundamental importância a 
participação da Escex no projeto, não apenas pela colabo-
ração técnica, ao disponibilizar um espaço que reúne as 
condições ideais para a gravação das videoaulas, mas tam-
bém por fortalecer parcerias com outras instituições. “Essa 
iniciativa do TCE e do Sebrae é essencial, além de estar 
alinhada com o projeto pedagógico da Escola de Contas, 
que é norteado pela função orientadora do Tribunal de 
Contas, consolida a parceria tão significativa com o órgão. 
É uma ótima oportunidade de ampliar as possibilidades de 
planejamento e execução das ações educacionais da Escex 
em níveis de excelência”, afirma.

O curso sobre a modalidade licitatória pregão eletrô-
nico constituído pelas videoaulas será gerenciado pelo Se-
brae e ficará disponível na plataforma de EAD do Sebrae 
nacional.

PREGÃO ELETRÔNICO - É uma modalidade licitató-
ria utilizada pelo governo brasileiro para contratar bens e 
serviços, independentemente do valor estimado. Foi criada 
através da lei federal 10.520/2002 (Lei do Pregão) e regu-
lamentada na forma eletrônica pelo decreto 5.450/2005. O 
Estado, como administrador do bem público, deve realizar 
a contratação mais econômica, ou seja, melhor custo-be-
nefício. O pregão eletrônico visa aumentar a quantidade 
de participantes e baratear o processo licitatório. Permite 
a ampliação da disputa licitatória com a participação de 
maior número de empresas de diversos estados, já que é 
dispensada a presença dos contendentes. É uma modali-
dade ágil, transparente e que possibilita uma negociação 
eficaz entre os licitantes. Além disso, tornou efetivamente 
mais eficiente e barato o processo licitatório, por permitir 
a simplificação de muitas etapas burocráticas que tornavam 
morosa a contratação com a administração pública.

“Essa iniciativa do TCE e do Sebrae é essencial, 

além de estar alinhada com o projeto pedagógico 

da Escola de Contas, que é norteado pela função 

orientadora do Tribunal de Contas, consolida 

a parceria tão significativa com o órgão. É uma 

ótima oportunidade de ampliar as possibilidades 

de planejamento e execução das ações 

educacionais da Escex em níveis de excelência.”
Ribamar Nojosa 
Gestor da Escex
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SINTONIA pedagógica: TCE e Sebrae esperam capacitar tanto empresas e 
poder público para o novo momento em relação às compras públicas



No radar do controle
Auditoria do TCU provocada pela Rede de Controle da Gestão Pública no Maranhão 

identificou irregularidades na aplicação de recursos dos precatórios do antigo Fundef

Em meados de novembro passado, o Tribunal de 
Contas da União (TCU) publicou o Acórdão nº  
2904/2020, que traz os resultados da Auditoria de 

Conformidade que verificou a aplicação dos recursos dos 
precatórios do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério 
(Fundef). 

A Auditoria de Conformidade é decorrente de atuação 
da Rede de Controle da Gestão Pública no Maranhão que, 
por intermédio do Ministério Público Federal (MPF), Mi-
nistério Público do Estado do Maranhão (MPE) e Minis-
tério Público de Contas do Tribunal de Contas do Estado 
do Maranhão (MPC), ingressou com Representação junto 
ao TCU.

A auditoria abrangeu municípios dos estados de Ala-
goas, Bahia, Ceará, Maranhão, Pará, Paraíba, Pernambuco, 
Piauí e Sergipe contemplados com verbas originárias de 
pagamentos da diferença no cálculo da complementação 
devida pela União no âmbito do Fundef, tendo como fi-
nalidade identificar se os valores desses precatórios foram 
utilizados exclusivamente em ações voltadas para a manu-
tenção e desenvolvimento do ensino fundamental, bem 
como o cumprimento de decisão anterior do TCU que 
impede o empregos desses recursos no pagamentos de ho-
norários advocatícios.

No Maranhão, o TCU auditou os muni-
cípios de Anapurus, Apicum-Açu, Bacabal, 
Belágua, Bernardo do Mearim, Bom Lugar, 
Cachoeira Grande, Capinzal do Norte, 
Codó, Fortaleza dos Nogueiras, Gonçalves 
Dias, Guimarães, Lago do Junco, Lajeado 
Novo; Mirinzal, Nina Rodrigues, Olho 
D’água das Cunhãs, Parnarama, Penalva, 
Pinheiro, Presidente Juscelino, Primei-
ra Cruz, Santa Luzia, São Bernardo, São 
Francisco do Maranhão, Serrano do Mara-
nhão, Tufilândia e Tutóia.

O volume de recursos envolvido nos 
precatórios do Fundef é da ordem de R$ 
95 bilhões de reais e os órgãos de controle 
externo detectaram elevado risco de utili-
zação desses recursos em finalidades dife-
rentes das determinadas pelo ordenamento 
jurídico, que prevê seu emprego em ações 
privativas do Fundef, o que exclui, de for-
ma cristalina, o pagamento de honorários 
advocatícios.

ALERTA - A Representação da Rede de Controle da Ges-
tão Pública no Maranhão alertava para a afronta à norma 
legal e constitucional que seria a utilização de recursos de 
precatórios do Fundef em fins diversos à manutenção e ao 
desenvolvimento da educação básica, incluindo-se paga-
mento de honorários advocatícios, devendo essa possibi-
lidade ser combatida pelo TCU e pelas agências públicas 
correlatas, por meio da conjugação de esforços voltados à 
obtenção da máxima efetividade no tocante ao ressarci-
mento dos recursos eventualmente desviados. A Represen-
tação foi acolhida em sua integralidade pelo TCU.

Os principais aspectos identificados na Auditoria de 
Conformidade do TCU estão ligados aos seguintes ques-
tionamentos, que orientaram o trabalho dos auditores: os 
recursos repassados aos municípios foram depositados em 
conta bancária do Fundeb ou outra conta criada exclusi-
vamente com esse propósito? Os recursos estão sendo uti-
lizados exclusivamente na manutenção e desenvolvimento 
do ensino para a educação básica? Foi observada a vedação 
à destinação de valores dos precatórios do Fundef para o 
pagamento de honorários advocatícios? Os recursos rece-
bidos pelos municípios em virtude dos precatórios do Fun-
def foram utilizados para pagamentos de remuneração de 
profissionais da educação básica?
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Os trabalhos foram realizados em conformidade com 
as Normas de Auditoria do Tribunal de Contas da União, 
obedecendo Padrões de Auditoria de Conformidade esta-
belecidos pela instituição federal de controle externo.

Entre as principais irregularidades identifi cadas pela 
Auditoria de Conformidade estão: os recursos não foram 
depositados em conta específi ca; utilização dos recursos 
em destinação alheia à manutenção e desenvolvimento do 
ensino para a educação básica; pagamento de honorários 
advocatícios com recursos dos precatórios do Fundef e pa-
gamentos aos profi ssionais da educação básica a título de 
remuneração/abono com recursos dos precatórios do Fun-
def. Todas essas irregularidades detectadas ao longo das 
ações da auditoria são classifi cadas como graves e acarre-
tarão aos seus responsáveis, devidamente identifi cados no 
Relatório de Auditoria, as sanções previstas na legislação 
para cada uma delas.

A procuradora do Ministério Público de Contas do 
TCE-MA, Flávia Gonzalez Leite, uma das responsáveis 
pela Representação apresentada ao TCU, afi rma que as 
conclusões da Auditoria de Conformidade são funda-
mentais para a adoção das providências necessárias pelos 
órgãos de controle externo no sentido de assegurar que 
os recursos provenientes dos precatórios do Fundef se-
jam aplicados de acordo com as normas constitucionais 
e a legislação complementar correlata. “A Educação deve 
ser uma das prioridades nacionais em todos os níveis da 
administração pública. É imperativo que os recursos dos 
precatórios sejam aplicados exclusivamente na Educação. 
A correta aplicação dessas verbas tem o potencial de con-

tribuir para a melhoria da qualidade dos serviços prestados 
aos cidadãos nessa área estratégica para o desenvolvimento 
socioeconômico nacional. Os órgãos de controle externo 
continuarão a atuar com a agilidade e o rigor necessários 
na fi scalização da aplicação dos recursos oriundos dos pre-
catórios do Fundef”, afi rma Flávia Gonzalez.
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“Os órgãos de controle externo continuarão 

a atuar com a agilidade e o rigor necessários

na fiscalização da aplicação dos recursos 

oriundos dos precatórios do Fundef.”

Flávia Gonzalez
Procuradora de Contas



NOSSA IMAGEM

RESPONSIVIDADE, ou seja, a adaptação automática do layout ao tipo de tela em uso é uma das funcionalidades 
no Portal do TCE, desenvolvido em parceria entre os setores de Tecnologia e Comunicação
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